
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

p 

                                                                      

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE 

    

 DETERMINANTES: 

1- O empreendedor deverá publicar a presente Licença ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação 

Regional, conforme determina a Lei Estadual n°.547/93;  

2 - Todo material proveniente da atividade deverá ser recolhido para um local adequado, não deixando a 

possibilidade para que o mesmo venha a ser erodido e carreado para os igarapés e rios; 

3-Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

4 - O empreendedor deve observar e obedecer a Lei Federal nº 12.305/2010, onde determina no art 33° os procedimentos 

corretos para exercer a atividade.  

5 - O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

6- É vedada a intervenção ou supressão da vegetação em Área de Preservação Permanente (APP) de nascentes, conforme § º 

da Lei 1861 de 10 janeiro de 2008; 

7 - O empreendedor deverá atender aos dispositivos para atendimento a Resolução CONAMA n° 358/05, que regulamenta o 

tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e outros; 

8 - O empreendedor deverá emitir Nota Fiscal do Produtor Rural quando comprar, cumprir a Legislação Trabalhista, 

Sanitária, Tributária e ambiental além de garantir respeito animal e aperfeiçoar sua gestão financeira para garantir uma 

produção sustentável; 

9-Esta Licença foi autorizada conforme Parecer Técnico SEMMAS; 

10-Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

***************************************************************************************** 
 

LICENÇA PRÉVIA N° 002/2020 - SEMMAS VENCIMENTO: 19/11/2021; 

A Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMMAS), no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 763 de 18 de 

novembro de 2013, e Lei complementar 003/2016, expede a presente 

LICENÇA PRÉVIA: LP 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: LOJAS AMERICANAS S.A. - DEMAIS 

 

 

 

SELO AMBIENTAL 

 

ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA, N° 1564, SETOR 03 
 

 
 

 
MUNICIPIO: Buritis/RO  CEP: 76880-000 CNPJ: 33.014.556/1790-64 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00000005517664 

 

 

 
 

 

ATIVIDADE:  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

supermercados; 
 

 
 

 

LOCAL E DATA: Buritis/RO, 19 de maio de 2021. 

 

 
                       
 

PROCESSO: 1801512414 

 

 
                       
 


		2021-05-19T14:23:29-0400
	EVERSSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA:02499173270


		2021-05-19T14:23:45-0400
	DANIEL ALVES DOS SANTOS:68494130234




